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BANCO DO CONHECIMENTO*  
 

 Informamos que foram atualizados no Banco do Conhecimento, os temas “Suspensão dos Prazos 
Processuais – Institucional – Atos Oficiais do PJERJ - 2013”, em Prazos Processuais. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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NOTÍCIAS STF*  
 
Presidente do STF fala sobre reforma política e combate à corrupção 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Joaquim Barbosa, destacou em entrevista concedida a jornalistas, no 

fim da tarde da terça-feira (25), suas principais posições em relação à reforma do 
sistema político brasileiro e medidas pontuais de combate à corrupção. As 
declarações foram tema de reunião realizada horas antes entre o ministro e a 
presidenta da República Dilma Rousseff, no Palácio do Planalto, a pedido da 
presidência da República. Em pauta, estava a resposta institucional à onda de 
manifestações realizadas em diversas cidades brasileiras ao longo das últimas 
semanas. 
 
As posições externadas na reunião, ressaltadas na entrevista, conforme destacou 

o ministro, refletem suas opiniões pessoais como presidente do STF, não representando o posicionamento dos 
demais membros do colegiado. 
 
Quanto à reforma política, Barbosa destacou a necessidade de ampliação das vias de representação direta da vontade 
popular, a abertura do sistema a candidaturas independentes do sistema partidário, a criação do voto distrital e a 
possibilidade de "recall" de políticos. Ele destacou também que o modo como são eleitos os principais representantes 
políticos do país é determinado pela Constituição Federal, o que implica que uma reforma política consistente dependerá de 
alterações constitucionais. 
 
Para o ministro, as demonstrações de insatisfação popular levadas às ruas recentemente indicam que o sistema político 
atual atribui um peso excessivo aos partidos políticos. “Há um sentimento difuso na sociedade brasileira, uma vontade de 
diminuir ou mitigar o peso da influência dos partidos políticos sobre a vida política do país e sobre os cidadãos”, afirmou 
Barbosa. 
 
Segundo ele, é necessário criar, paralelamente ao sistema partidário, outras formas de representação popular. “Sei bem 
que nenhuma democracia vive sem partidos políticos, mas há formas de introduzir pitadas de vontade popular, de consulta 
direta à população. Isso em nada se confunde com a ideia de supressão de partidos políticos”, sustenta. 
 
O ministro disse apoiar a adoção do voto distrital como forma de garantir uma maior identificação entre o eleito e seu 
eleitorado, o que ajudaria a corrigir o que vê como uma  ausência de repercussão dos atos legislativos entre a população. 
Esse sistema também permitiria a adoção da possibilidade do “recall”, pelo qual os eleitores têm a possibilidade de revogar 
o mandato do seu representante e convocar novas eleições. 
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A possibilidade de haver candidaturas avulsas, independentemente de partidos, também foi um ponto destacado por 
Barbosa. “Porque não permitir que o povo escolha diretamente em quem votar? Há democracias que admitem o voto avulso 
e têm sucesso”, afirma, lembrando que o prefeito da cidade de Nova Iorque, Michael Bloomberg, não tem vinculação 
partidária. 
 
Um ponto abordado pelo ministro foi a persistência do atual sistema de suplência de senadores da República, pelo qual, no 
caso de um membro do Senado adoecer, falecer ou vir a ocupar um cargo no Executivo, ser substituído por um suplente 
que não foi eleito pelo voto popular. Haveria um grande número de vagas no Senado preenchidas por essa regra, que para 
Joaquim Barbosa seria uma “excrecência totalmente injustificada”. 
 
O presidente do STF ressaltou medidas necessárias para o combate à corrupção, destacando a Meta 18 do Conselho 
Nacional de Justiça, que orienta a Justiça brasileira a dar prioridade aos julgamentos de casos que envolvem ações de 
improbidade administrativa e crimes contra a administração pública. 
 
Também foram abordadas medidas para reduzir desvios dentro da justiça, entre elas, a alteração dos critérios de promoção 
de magistrados. Hoje, há uma alternância entre critérios de antiguidade e promoções por merecimento, mas estas acabam 
refletindo mais as conexões políticas do candidato do que sua capacidade profissional. “É preciso mitigar ou suprimir o peso 
da política na carreira de juízes em todo o território nacional”, sustentou. 
 
Outro ponto destacado foi a necessidade de impedir advogados de atuar em tribunais nos quais tenham parentes ocupando 
o cargo de magistrados. E também alterar a composição dos tribunais eleitorais para impedir a dupla atuação de parte de 
seus componentes como advogados e como julgadores. Hoje esses tribunais, incluindo o Tribunal Superior Eleitoral, são 
compostos por sete juízes, dos quais um terço são advogados. 
 
A coletiva da terça-feira (25) foi realizada no plenário do CNJ, também presidido pelo ministro Joaquim Barbosa, devido à 
indisponibilidade de salas nas dependências do STF. 
 
Princípio da insignificância é aplicado em caso de furto de roupas em varal  
 
A Segunda Turma, em voto relatado pelo ministro Celso de Mello, deu provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus 
113381 para determinar o trancamento, por maioria de votos, da ação penal instaurada contra R.A.V. pela suposta prática 
do crime de furto simples. A moça foi acusada do furto de três blusas femininas que estavam penduradas no varal de uma 
casa, na cidade de Tapes (RS), avaliadas em R$ 60,00. 
 
Em primeira instância, a denúncia oferecida contra ela pelo Ministério Público estadual foi rejeitada pelo juiz, que aplicou ao 
caso o princípio da insignificância (ou bagatela) em razão do pequeno valor dos bens. Contra essa decisão, o Ministério 
Público apresentou recurso em sentido estrito ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que foi provido para determinar 
o recebimento da denúncia. 
 
“Entendo que a existência de procedimentos penais instaurados contra a paciente [a acusada], sem que deles haja derivado 
qualquer condenação criminal irrecorrível, não descaracteriza, por si só, no plano da tipicidade material, o reconhecimento 
do fato insignificante, considerada a presunção constitucional da inocência que, além de não se esvaziar progressivamente, 
somente deixa de subsistir quando da superveniência do trânsito em julgado de sentença penal condenatória”, afirmou o 
ministro Celso de Mello. 
 
Ao acompanhar o relator, o ministro Teori Zavascki enfatizou que a Segunda Turma firmou entendimento de que não se 
pode aplicar o princípio da insignificância quando há habitualidade em delitos da mesma natureza a reincidência. Ele 
acrescentou que, mesmo que R.A.V. tivesse sido condenada pelo homicídio a que responde, ou por mais de um homicídio, 
isso não impediria a aplicação do princípio de insignificância à sua conduta pelo delito de furto, pois não se tratam de crimes 
da mesma natureza. O ministro Gilmar Mendes também acompanhou o relator, ressaltando que o crime de homicídio não 
guarda qualquer relação com o crime de furto. 
 
Os ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia (presidente da Segunda Turma) divergiram do relator. Para o ministro 
Lewandowski, não se pode desconsiderar, quando se trata da aplicação do princípio da insignificância, o conjunto de 
circunstâncias que cercam o fato e seu agente. E, no caso de R.A.V., o ministro salientou que a conduta consistiu na 
invasão de um lar, tendo relevância penal. “Ela penetrou no sagrado recinto do domicílio da vítima. Isso não é aceitável. 
Isso tem uma relevância penal porque por acaso estavam penduradas algumas peças de roupa no varal, mas poderiam 
estar outros bens de maior valor, que integram o patrimônio da vítima”, salientou. A ministra Cármen Lúcia também 
considerou que a circunstância reveste-se de gravidade penal. 
 
Processo: RHC 113381 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*  
 

Homologação de plano de recuperação judicial não exige certidão tributária negativa  
 
Qualquer interpretação que inviabilize ou não fomente a superação da crise da empresa em recuperação judicial contraria a 
lei. Com esse entendimento, a Corte Especial afastou a exigência de certidões negativas tributárias para homologação do 
plano de recuperação. 
 
Conforme o ministro Luis Felipe Salomão, a lei precisa ser interpretada sempre com vistas à preservação da atividade 

 

http://www.cnj.jus.br/images/Meta%2018%20de%202013%2024062013.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=242185
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=242185
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110188


econômica da empresa e não com “amesquinhada visão de que o instituto visa a proteger os interesses do empresário”.  
 
“O valor primordial a ser protegido é a ordem econômica”, afirmou. “Em alguns casos, é exatamente o interesse individual 
do empresário que é sacrificado, em deferência à preservação da empresa como unidade econômica de inegável utilidade 
social”, completou o relator.  
 
Para o ministro, a interpretação literal do artigo 57 da Lei de Recuperação e Falências – que exige as certidões – em 
conjunto com o artigo 191-A do Código Tributário Nacional – que exige a quitação integral do débito para concessão da 
recuperação – “inviabiliza toda e qualquer recuperação judicial, e conduz ao sepultamento por completo do novo instituto”.  

A Corte entendeu ainda que o parcelamento da dívida tributária é direito do contribuinte em recuperação. Esse 
parcelamento também causa a suspensão da exigibilidade do crédito, o que garante a emissão de certidões positivas com 
efeito de negativas. Isso permitiria à empresa cumprir plenamente o artigo 57 da LRF.  

Processo: REsp 1187404 
Leia mais... 
 
Atraso injustificado em partilhar bens comuns autoriza concessão de alimentos transitórios  
 
A obrigação de prestar alimentos ao ex-cônjuge deve ser mantida enquanto o alimentante se mantiver na posse e 
administração exclusiva dos bens comuns, adiando de forma manifesta e injustificável a partilha do patrimônio adquirido na 
constância do casamento. A decisão é da Terceira Turma. 
  
Com o julgamento, ficam restabelecidos os alimentos provisórios no valor mensal de 20 salários mínimos em favor da 
alimentanda, de forma transitória, até que a partilha dos bens comuns do casal seja efetivada. 
  
O ex-marido argumentou que a ex-mulher já teria recebido valores a título de alimentos por mais de dois anos e, portanto, 
estaria em condições de retornar ao trabalho. 
  
“A mera circunstância da manifesta e injustificável procrastinação da partilha dos bens do casal pelo cônjuge varão justifica 
a determinação de alimentos transitórios, prestação que configura verdadeiro direito fundamental da alimentanda, que 
necessita da verba para a sua sobrevivência digna”, afirmou o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso.  
 
Ele afirmou que a própria ex-esposa argumenta que, se estivesse na posse de sua parte do patrimônio, construído ao longo 
de 13 anos de união, não necessitaria dos alimentos. A beneficiária sustenta que renunciaria de imediato aos alimentos se 
já estivesse na posse de sua meação.  
 
Para o relator, existindo bens comuns, é irrefutável a necessidade de sua partilha imediata, sendo vedada a administração 
exclusiva dos bens por um dos ex-cônjuges, já que “a administração do patrimônio comum da família compete a ambos os 
cônjuges (artigos 1.663 e 1.720 do Código Civil), presumindo a lei ter sido adquirido pelo esforço comum do casal. Por isso, 
atenta contra a igualdade constitucional conferir indistintamente, na constância do casamento, a qualquer dos consortes, a 
administração exclusiva dos bens comuns”.  
 
A protelação da partilha do patrimônio comum demonstra extraordinário apego a bens materiais, que também pertencem à 
alimentanda, motivo pelo qual o relator determinou “o restabelecimento da obrigação alimentar à recorrente, cujas 
dificuldades financeiras e ônus são intransponíveis enquanto perdurar a situação excepcional”, fixando alimentos 
transitórios, por tempo certo, até que seja partilhado o patrimônio comum.  
 
O STJ apontou que, na origem, a partilha vem sendo protelada pelo ex-marido. A ação, proposta em 2006, só teve 
audiência de instrução realizada em 2011. Os autos da ação somam mais de 3.600 folhas, em 13 volumes. E, juntamente 
com outros processos relacionados, a controvérsia já totaliza mais de 5.800 folhas, em 25 volumes. 
  
O ex-marido teria recorrido de “absolutamente todas” as decisões interlocutórias do primeiro grau e apresentado inúmeras 
exceções de suspeição e uma representação contra a magistrada. Em um dos processos, antes da contestação da outra 
parte, o processo já somava quase 900 folhas.  
 
Ademais, após a admissão pelo tribunal local do recurso especial, houve excepcional reconsideração da decisão pelo à 
época presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, retratação proferida quatro meses depois de realizado o 
juízo positivo de admissibilidade do recurso.  
 
O recurso subiu ao STJ por força de agravo de instrumento. Ao decidir pela apreciação do recurso especial, o então relator, 
desembargador convocado Vasco Della Giustina, afirmou que o ex-marido vinha “tentando se utilizar do sistema processual 
vigente para tumultuar o andamento da marcha processual”.  
 
 
No STJ, o ex-cônjuge se insurgiu contra a admissão do recurso por agravo regimental, embargos de declaração e 
embargos de divergência – todos rejeitados.  
 
Com a proximidade do julgamento do recurso especial, o recorrido ainda requereu a juntada de novos documentos aos 
autos, pedindo a manifestação da ex-mulher, para “evitar um conflito entre decisões” do STJ e da primeira instância, nos 
autos da exoneração de alimentos. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110188
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110186


  
O pedido foi rejeitado pelo relator sob o entendimento de que tais documentos não influenciariam no desfecho da matéria 
objeto do recurso e pela pendência de sentença na ação de exoneração de alimentos.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial  
 
Hora extra entra na base de cálculo de pensão alimentícia  
 
O valor recebido pelo alimentante a título de horas extras, mesmo que não habituais, embora não tenha caráter salarial para 
efeitos de apuração de outros benefícios trabalhistas, é verba de natureza remuneratória e integra a base de cálculo para a 
incidência dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos. A decisão é da Quarta Turma, tomada em 
sessão realizada nesta terça-feira (25).  
 
Para a maioria dos ministros, o caráter esporádico desse pagamento não é motivo suficiente para afastar sua incidência na 
pensão. Se assim fosse, de acordo com o ministro Marco Buzzi, que apresentou seu voto-vista na sessão desta terça, 
também não haveria desconto sobre 13º salário e férias, como ocorre.  
 
Buzzi acompanhou o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, proferido na sessão do dia 21 de março, quando pediu 
vista. Naquela mesma data, o ministro Raul Araújo divergiu, entendendo que as horas extras não deveriam compor os 
alimentos.  
 
Na retomada do julgamento, após o voto-vista de Buzzi, o ministro Antonio Carlos Ferreira também acompanhou o relator. 
Já a ministra Isabel Gallotti votou com a divergência. Para ela, o acordo de alimentos discutido no recurso não incluiu 
verbas eventuais como horas extras e participação nos lucros. 
 
No caso julgado, em acordo homologado judicialmente, os alimentos foram fixados em 40% dos rendimentos líquidos do 
alimentante, até a maioridade do filho, quando o percentual foi reduzido para 30%.  
 
Além dos descontos obrigatórios de Imposto de Renda e contribuição previdenciária, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
excluiu da base de cálculo dos alimentos as verbas indenizatórias e rescisórias, mais as férias indenizadas (não gozadas).  
 
De acordo com a decisão do TJSP, o cálculo da pensão deve incluir 13º salário, horas extras, adicionais de qualquer 
espécie e o terço constitucional de férias, além de eventual participação nos lucros da empresa. Mas apenas as horas 
extras foram tratadas no recurso ao STJ. 
  
“De fato, não há dúvida de que os alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos do alimentante, de regra, não 
devem incidir nas verbas de natureza indenizatória”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão. Isso porque não geram 
acréscimo nas possibilidades financeiras do alimentante, pois apenas recompõem alguma perda. 
  
Contudo, o relator destacou que a jurisprudência do STJ já estabeleceu que as horas extras têm caráter remuneratório, 
inclusive com a incidência de Imposto de Renda. 
  
O relator destacou ainda ser importante ter em vista que a base legal para a fixação dos alimentos, seus princípios e valores 
conduzem, invariavelmente, à apreciação do binômio necessidade-possibilidade.  
 
“Por esse raciocínio, pouco importa a eventualidade da percepção da verba, uma vez que, embora de forma sazonal, 
haverá um acréscimo nas possibilidades alimentares do devedor, hipótese em que, de regra, deverá o alimentado perceber 
também algum incremento da pensão, mesmo que de forma transitória”, entende o relator. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial  

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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